
PROJETO DE LEI No      , DE 2005
(Do Sr. Marcelo Ortiz)

Modifica a Lei nº 10.826, de 22 de
dezembro de 2003, dispondo sobre o porte
de arma para advogado.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º  É acrescentado inciso ao art. 6º da Lei nº 10.826,
de 22 de dezembro de 2003:

“Art. 6º................................................................................

XI -  os advogados.

Art. 2º  Esta lei entra em vigor  na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

 O assassinato bárbaro do Presidente da Subsecção da
Ordem dos Advogados de São Paulo na cidade de Jacareí, o Dr. Ângelo Maria
Lopes Filho, de apenas trinta e oito anos de idade, dá idéia do perigo a que se
expõem os que praticam a advocacia e impõe-nos repensar a  legislação.

Há, portanto, necessidade de se conceder aos
advogados a possibilidade de portar armas, prerrogativa justamente já
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concedida aos magistrados e aos membros do ministério público, por suas
respectivas leis orgânicas.

 Os riscos a que se expõem os que militam na advocacia,
pela ausência de proteção do estado e por seus deslocamentos amiudados,
são mesmo muito maiores do que aqueles a que se sujeitam a magistratura e o
parquet.

Demais, um estado que está longe de prover os cidadãos
de segurança, não tem o direito de retirar-lhes o sagrado direito de autodefesa.
No caso dos advogados, devolver-lhes esse direito legítimo nos parece mais
que inadiável.

Ante o exposto, peço o apoio de meus ilustre Pares ao
presente Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em         de                         de 2005.

Deputado MARCELO ORTIZ
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